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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 098/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 426/2025 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA E REGÊNCIA LEGAL: 

1.1. Modalidade: Credenciamento Público nº 012/2025 

1.2. Regência Legal: artigo 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto nº 11.878/2024 e Decretos Municipais nsº 015/2024 e 031/2025. 

2. OBJETO: 

2.1. Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento de 
materiais de higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável, sob tutela da 
promotoria e demandas judiciais, para usuários que possuem doenças crônicas, de uso 
contínuo e que se encontram em estado de vulnerabilidade social. 

3. DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO, PROPOSTA ANEXOS DE CREDENCIAMENTO: 

3.1. Os interessados poderão entregar os documentos necessários ao credenciamento a 
partir do dia 10 de outubro de 2025, no Setor de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, 
situada na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, no horário das 08:00 às 12:00, de 
segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: licitacaolivramento@gmail.com, permanecendo em 
aberto para quaisquer novos interessados pelo período de 12 (doze) meses contados da 
data de sua publicação. 
 
3.2. Os interessados no credenciamento poderão baixar o inteiro teor deste edital e seus 
anexos que ficarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

4. DO DESENVOLVIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O processo de Credenciamento se desenvolverá da seguinte forma: 
 
a) Cadastro do Requerente;  
b) Análise e Julgamento da Habilitação pelo Agente de Contratação e Membros da Equipe 
de Apoio indicada no presente Edital; 
c) Divulgação da lista de credenciados; 
d) Homologação e Adjudicação; 
e) Convocação para assinatura do Termo de Contrato. 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas com as contratações decorrentes do credenciamento previsto neste 
edital correrão à conta dos recursos orçamentários abaixo especificados: 
 
UO: 07306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 2025 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 15% 

https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
33903200000- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE: 15001002 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Poderá participar do presente credenciamento qualquer interessado do ramo de 
atividade pertinente que satisfaça as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2. Não poderão participar: 

6.2.1. Estiverem suspensos temporariamente de participar em licitação e impedidos de 
contratar com a Prefeitura Municipal, nos termos do artigo 156, inciso III da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

6.2.3. Estiverem elencados no artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará o não 
credenciamento do interessado. 

7. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

7.1. O Município de Livramento de Nossa Senhora/BA poderá, a qualquer tempo, promover 
o descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 
física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 
operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso seja a que título for.  

7.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda da entrega no prazo 
de 01 (um) mês será descredenciado. 

7.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

7.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 

às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões 
pelo setor responsável, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a Secretária 
Municipal de Saúde para tomada de decisão. 

7.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde 
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação 
do objeto deste Edital. 

7.7. Não cumprir com o determinado no tocante a entrega, conforme cláusula 18. 

8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

8.1. O(s) interessado(s) em se credenciar deverá protocolar no setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora, ou por e-mail: 
licitacaolivramento@gmail.com,  a partir da data de abertura prevista neste edital, o 
requerimento acompanhado de toda a documentação necessária para credenciamento. 
 

mailto:licitacaolivramento@gmail.com
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8.2. O Agente de contratação e membros da equipe não se responsabilizará por 
documentação entregue em outros setores que não sejam o acima especificado. 

8.3. A simples apresentação da documentação submete o interessado às condições 
estipuladas neste Edital e seus anexos. 

9. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO: 

9.1. Para fins de habilitação neste CREDENCIAMENTO deverão as pessoas jurídicas 
interessadas apresentar os seguintes documentos: 

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 
 

9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 11643; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br. 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/
http://www.sefaz.ba.gov.br/
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f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade; 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do credenciamento, através da apresentação de 
atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Alvará de funcionamento. 

b) Alvará da Vigilância Sanitária. 

 

9.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração conjunta, conforme o anexo III deste edital; 

9.8. Não será credenciada a empresa que deixar de apresentar os documentos acima, ou 
apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 
deverão ser apresentados em processo de cópia, reservado ao Agente de Contratação o 
direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

9.10. No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope. O referido atestado não certifica que a documentação está 
completa e condizente com os preceitos estabelecidos neste Edital, ficando condicionada à 
efetiva análise pelo Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio. 

9.11. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 
ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 
atenderem às exigências deste Edital. 

9.12. Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se 
houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor 
do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento cópia 
da referida legislação ou dispositivo. 

10. DA PROPOSTA: 

10.1. Juntamente com a documentação o credenciando deverá apresentar requerimento, 
na forma do Anexo II deste Edital, bem como o preço proposto para a remuneração dos 
itens ofertados, sempre observados os valores previstos no Termo de Referência. 
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11. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Agente de contratação e 
membros da equipe, em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos 
neste edital. 

11.2. As sessões para abertura dos envelopes contendo a documentação apresentada pelas 

pessoas jurídicas interessadas ocorrerão à medida que comparecerem interessados. 

11.3. O Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio poderá, a qualquer tempo, 
verificar a veracidade das informações prestadas por atestados, certidões e declarações; a 
autenticidade dos documentos apresentados; bem como solicitar outros documentos que 
julgar necessários para a avaliação dos documentos apresentados. 

11.4. O Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio se reserva o direito de 
indeferir o pedido de credenciamento da pessoa física ou jurídica que deixar de apresentar 
documentação ou informação exigida neste edital ou apresentá-la incompleta ou em 
desacordo com as disposições deste edital. 

11.5. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às 
exigências previstas neste edital e nos seus anexos. 

11.6. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste edital e nos seus anexos. 

11.7. As decisões da Agente de Contratação serão registradas em atas. 

11.8. O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todos os 
serviços que obtiveram o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial do 
Município. 

11.9. Da decisão de indeferimento do credenciamento, proferida pela Agente de 
Contratação e Membros da Equipe de Apoio, caberá recurso dirigido à Prefeitura, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação na Imprensa Oficial da relação das pessoas 
jurídicas que obtiveram o deferimento do pedido de credenciamento. 

11.10. Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados 
recursos, ou depois de julgados estes, será publicada no Diário Oficial do Município a 
confirmação da relação das pessoas jurídicas e/ou física credenciadas, acrescida dos 
nomes das que tiveram o seu recurso deferido, e a homologação do credenciamento. 

11.11. Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 

11.12. O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual dar-se-á ao exclusivo 
critério da Prefeitura de acordo com as necessidades do município, as metas planejadas e 
programadas pela Secretaria Municipal de Saúde e a disponibilidade financeira e 
orçamentária. 

11.13. O município de Livramento por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, não 
se obriga a utilizar todos os serviços ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito 
de contratar os procedimentos necessários e na quantidade adequada à demanda 
estimada de acordo com os parâmetros definidos pela Secretaria Municipal de Saúde e 
com a disponibilidade financeira e orçamentária. 

12. CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO/ESCOLHA DOS CREDENCIADOS: 

12.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento 
(protocolo) de solicitação de credenciamento pelo Agente de Contratação, assegurando a 
igualdade de tratamento, dividindo os itens credenciados proporcionalmente entre os 
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credenciados, com objetivo de oportunizar a contratação de todos os credenciados no 
sistema de rodízio. 

12.2. Caso o credenciado não executar o objeto no prazo estabelecido ou executar em 
desacordo com as exigências estabelecidas no Termo Referencial, será passado a vez 
para a credenciado seguinte, desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades 
propostas pelo setor requisitante. 

12.3. Os credenciados que forem se cadastrando após o período determinado para o 
rodízio, durante a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo 
que tão somente após o rodízio dos já credenciados é que participarão, e assim 
sucessivamente, de acordo com a data e horário do protocolo. 

13. DOS PREÇOS: 

13.1. O fornecimento dos produtos pelos credenciados será remunerado de acordo com os 

valores constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

13.2. É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento dos produtos, todas as 
despesas relativas a transporte, fretes, seguros, taxas, tarifas, tributos, materiais e demais 
despesas que porventura forem necessárias para fornecimento dos produtos. 

13.3. A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 

13.4. O fornecimento executado será fiscalizado e atestado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, por servidor designado. 

13.5. O CONTRATANTE não tem nenhuma responsabilidade por despesas que venha 
ocorrer tipo fretes na entrega dos produtos, caso venha ocorrer ficará por conta da 
CONTRATADA. 

13.6. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

14.1. Homologado o credenciamento pela autoridade competente, o município, poderá 
firmar contrato com os credenciados, na forma deste Edital e Anexos, visando o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório. 

14.2. O credenciado será convocado para assinar o instrumento de Contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo credenciado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento; 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de um dia útil para resposta após recebimento 
da notificação pela Administração. 

14.4. Quando a pessoa jurídica credenciada não assinar o termo do Contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo supracitado, fica facultado ao 
Município aplicar as penalidades cabíveis, e convocar outro credenciado. 
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14.5. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma prevista no art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

14.6. As demais disposições estão previstas no instrumento contratual. 

14.7. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 
solicitação de credenciamento, assegurando a igualdade de tratamento, dividindo os 
produtos proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo de oportunizar a 
contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 

14.8. De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo a 
CONTRATADA responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o 
valor deste contrato. 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

15.1. O termo de contrato poderá ser extinto: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. A rescisão contratual poderá ocorrer nas formas previstas da Lei 14.133/2021; 

15.5. Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do CONTRATADO, com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, condicionada à análise do CONTRATANTE quanto 
a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato. 

16. EXECUÇÃO: 

16.1. A entrega dos produtos será no Município de Livramento de Nossa Senhora, Estado 
da Bahia, de acordo com as solicitações da contratante, de forma parcelada, sem 
quantidades mínimas, dentro do prazo contratual, num prazo de até 10 (dez) dias, após a 
ordem de compra, podendo ser prorrogável por igual período. 

16.2. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município 
enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

16.3. Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em 
embalagem violada, estufada, não íntegra. 

16.4. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto. 

16.4.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos com prazo de validade de no 
mínimo 75% de vida útil a contar da data de fabricação. 
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16.5. Os materiais deverão ser entregues na Central de Compras, Avenida Dr. Nelson Leal, 
nº 9999-A, Centro, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de 
segunda a quinta-feira e das 08h:00 às 12h:00 horas sexta-feira, telefone: (77) 93300 8130. 

 

16.6. ENTREGUE O OBJETO, ESSE SERÁ RECEBIDO: 

a) Provisoriamente - no prazo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Definitivamente - no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

16.7. Caberá ao fiscal designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

16.8. Todos os itens rejeitados deverão ser substituídos pelo fornecedor, ainda na fase de 
recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação. 

16.9. O fiscal do contrato comunicará à empresa contratada, por escrito, as deficiências que 
porventura sejam verificadas na entrega dos produtos, para imediata correção, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

19.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a entrega. 
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20.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

20.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

20.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21. REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

21.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
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22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado publicado no Diário Oficial do Município, para 
conhecimento dos participantes do credenciamento. 

22.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, e se 
já tiver sido credenciado, a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

22.3. Poderão ser admitidos erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público. 

22.4. Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração Pública. 

22.5. A participação no presente processo implica o conhecimento e submissão a todas as 
condições previstas neste edital e nos seus Anexos. 

22.6. A Secretaria Municipal de Saúde, em não conseguindo suprir suas necessidades em 
decorrência desse credenciamento, poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, realizar 
novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento. 

22.7. As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação do número de credenciados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança do Credenciamento. 

22.8. É expressamente vedada ao Credenciado a subcontratação no todo ou em parte do 
objeto do presente certame. 

22.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Município, baseado nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 

22.10. Edital disponível no prédio da Prefeitura, das 08h/12h ou no endereço eletrônico: 
www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diariooficial e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

22. ANEXOS DO EDITAL: 

22.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo do Requerimento 
Anexo III- Declaração Conjunta 
Anexo IV – Minuta do Contrato 
 

Livramento de Nossa Senhora, 07 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

Manoel Loiola Gomes 
           Agente de Contratação 

 

http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diariooficial
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento de 
materiais de higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável, sob tutela da 
promotoria e demandas judiciais, para usuários que possuem doenças crônicas, de uso 
contínuo e que se encontram em estado de vulnerabilidade social. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente Chamamento Público tem como objetivo credenciar pessoas jurídicas para o 
fornecimento de materiais de higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável, 
visando atender às demandas de saúde provenientes de decisões judiciais e sob tutela da 
promotoria. Essa medida é essencial para garantir o acesso ininterrupto a tratamentos para 
pacientes com doenças crônicas de uso contínuo, especialmente aqueles que se encontram 
em estado de vulnerabilidade social. 

A contratação por meio de credenciamento se justifica pela necessidade de agilidade e 
transparência no processo de aquisição desses itens. A demanda por de materiais de 
higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável para uso contínuo, muitas 
vezes não padronizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou com logística complexa de 
distribuição, exige uma solução flexível e rápida que não comprometa a saúde e a vida dos 
pacientes. 

A principal justificativa para esta ação é a proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos, 
especialmente o direito à saúde e à vida. Ao atender às demandas judiciais, a administração 
pública cumpre um imperativo legal e ético. O Chamamento Público garante que o processo 
de contratação seja competitivo, isonômico e legalmente amparado, selecionando 
fornecedores que possam oferecer os produtos com a qualidade e a segurança exigidas, no 
menor tempo possível. 
 
Além disso, a vulnerabilidade social dos pacientes torna a resposta rápida ainda mais crítica. 
Muitos não têm condições financeiras de arcar com os custos de seus tratamentos, e a 
demora na entrega de materiais necessários pode levar à interrupção do tratamento, com 
consequências graves e irreversíveis para a sua saúde. 
 
Objetivos do Chamamento Público: 
 

 Agilizar o Atendimento: Proporcionar uma resposta rápida e eficiente às demandas 

judiciais, evitando a interrupção de tratamentos essenciais. 

 
 Garantir a Qualidade: Assegurar que os insumos fornecidos atendam aos padrões de 

qualidade e segurança estabelecidos pelas agências reguladoras. 

 
 Promover a Transparência: Realizar a contratação de forma pública, competitiva e 

transparente, garantindo o uso adequado dos recursos públicos. 
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Portanto, o chamamento público é a ferramenta mais adequada e eficiente para garantir o 
acesso ininterrupto e digno aos materiais essenciais, cumprindo o mandamento 
constitucional da saúde e as determinações judiciais, amparando os cidadãos em maior 
vulnerabilidade social. 
 
Diante do exposto, este chamamento público é um instrumento fundamental para cumprir as 
obrigações legais e sociais da gestão pública, garantindo que os usuários do sistema 
municipal de saúde recebam o cuidado de saúde que lhes é devido. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR: 

 
LOTE 01 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 GEL DENTAL F-INFANTIL ANTICÁRIE, COM FLÚOR 
(1.100PPM) E A QUANTIDADE ADEQUADA DE 
XILITOL. SABOR TUTTI-FRUTTI. PESO LIQ. 70 
GRAMAS 

TB 30 MALVATRIKIDS R$ 23,10 R$ 693,00 

02 LENÇO UMEDECIDO HIPOALERGÊNICO SEM 
FRAGRÂNCIA PACOTE COM 96 UNIDADES 

UND 100 JOHNSON´S 
RECEM NASCIDO/ 

JOHNSON´S 

R$ 38,50 R$ 3.850,00 

03 LOÇÃO CALMANTE CREMOSA AI 
HIPOALERGÉNICO, CONTENDO AQUA, 
CAPRYLIC/CAPRIC TRIGLYCERIDE, GLYCERIN, 
PENTYLENE GLYCOL, BUTYROSPERMUM PARKII 
BUTTER, HYDROGENATED LECITHIN, 
PALMITAMIDE MEA, HYDROXYETHYLCELLULOSE, 
CAPRYLYL GLYCOL, XANTHAN GUM, BETAINE, 
SQUALANE, SARCOSINE, ACETAMIDE MEA, 
CARBOMER, SODIUM CARBOMER, CERAMIDE 3. 
FRS C/ 400 ML 

UND 60 FISIOGEL 
AI/MEGALABS 

R$ 205,38 R$ 12.322,80 

04 LOÇÃO HIDRATANTE PRO AD RESTORADERM À 
BASE DE AQUA, GLYCERIN, CAPRYLIC/CAPRIC 
TRIGLYCERIDE, HELIANTHUS ANNUUS SEED OIL, 
PENTYLENE GLYCOL, BUTYROSPERMUM PARKII 
BUTTER, CYCLOPENTASILOXANE, CETEARYL 
ALCOHOL, SORBITOL, BEHENYL ALCOHOL, 
GLYCERYL STEARATE, ALLANTOIN, ARGININE, 
CAPRYLYL GLYCOL, CETEARETH-20, CETYL 
ALCOHOL, CITRIC ACID, DIMETHICONOL, 
DISODIUM EDTA, DISODIUM ETHYLENE 
DICOCAMIDE PEG-15 DISULFATE, GLYCERYL 
STEARATE CITRATE, HYDROXYPALMITOYL 
SPHINGANINE, NIACINAMIDE, PANTHENOL , 
SODIUM HYALURONATE, SODIUM PCA, SODIUM 
POLYACRYLATE, TOCOPHERYL ACETATE. 
FRASCO COM 295ML. 

UND 60 CETAPHIL PRO AD 
RESTORADERM/ 

GALDERMA 

R$ 212,70 R$ 12.762,00 

05 SABONETE LÍQUIDO DE GLICERINA PARA BEBÊS. 
HIPOALERGÊNICO, PH DA PELE E BASE 
VEGETAL. LIVRE DE PARABENOS E 
INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL. FRASCO 
COM 250ML 

UND 120 GRANADO R$ 34,72 R$ 4.166,40 

06 SABONETE LÍQUIDO INDICADO PARA PELE MISTA 
E OLEOSA, CONTENDO PANTENOL (PRÓ-
VITAMINA B5), ÓLEO DE RÍCINO E GLICERINA. 
COMPATÍVEL COM PH DA PELE. FRASCO C/ 
300ML 

UND 60 CETAPHIL 
SABONETE 

LIQUIDO FACIAL/ 
GALDERMA 

R$ 119,15 R$ 7.149,00 

VALOR DO LOTE 01 R$ 40.943,20 

 
 

LOTE 02 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 
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UNITÁRIO 

01 HIDROGEL COM AGE. GEL DERMOPROTETOR A 
BASE DE AGE (ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS), 
VITAMINAS A E E, ÓLEOS DE COPAÍBA E 
MELALEUCA. FRASCO COM 100 G. 

UND 60 PIELSANA GEL 
COM AGE/DBS 

R$ 61,81 R$ 3.708,60 

02 HIDROGEL COM POLIHEXAMETILENO DE 
BIGUANIDA (PHMB) + EDTA. GEL HIDRATANTE 
COMPOSTO POR 0,1% DE PHMB, 
COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA, 
HIDROXIETILCELULOSE, PROPILENOGLICOL, 
IMIDAZOLIDINIL URÉIA, EDTA E ÁGUA PURIFICA. 
FRASCO COM 100 ML. 

UND 30 CURATEC GEL 
COM PHMB/ LM 

FARMA 

R$ 196,84 R$ 5.905,20 

03 POMADA REPARADORA – 396G UND 30 AQUAPHOR / 
EUCERIN 

R$ 397,74 R$ 11.932,20 

04 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO COM PHMB 
(CLORIDRATO DE POLIHEXAMETILENO 
BIGUANIDA) FRS C/ 500ML 

UND 100 PIELSANA 
SABONETE 

ANTISEPTICO/DBS 

R$ 41,16 R$ 4.116,00 

05 SOLUÇÃO COM PHMB 0,1% PARA LIMPEZA DE 
FERIDAS (POLIHEXANIDA - SOLUÇÃO AQUOSA) 
350ML 

UND 60 PIELISANA 
SOLUCAO DE 

LIMPEZA 
PHMB/DBS 

R$ 111,23 R$ 6.673,80 

06 SPRAY REMOVEDOR DE CURATIVOS E ADESIVOS 
- 30ML 

UND 60 REMOVEX/ 
RIOQUIMICA 

R$ 42,70 R$ 2.562,00 

VALOR DO LOTE 02 R$ 34.897,80 

 
 

LOTE 03 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
DESTINADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
COM ALTA CONCENTRAÇÃO CALÓRICA, CADA 
1ML FORNECE 1,5KCAL, HIPERPROTEICA, COM 
8G/L DE FIBRA. SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
EMBALAGEM COM 1L – FORMATO TETRA 
SQUARE. 

FRS 500 ISOSOURCE 
1.5/NESTLE 

R$ 76,67 R$ 38.335,00 

VALOR DO LOTE 03 R$ 38.335,00 

 
 

LOTE 04 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 MALHA TUBULAR COM ELASTICIDADE 

BIDIRECIONAL (RADIAL E LONGITUDINAL), A BASE 

DE VISCOSE E ELASTANO, COBERTO COM 

POLIAMIDA. MEDINDO 10,75 CM DE LARGURA 

(AMARELO). CAIXA CONTENDO ROLO DE 10 

METROS 

CX 40 TUBIFAST/ 
MOLNLYCKE 

R$ 444,90 R$ 17.796,00 

02 MALHA TUBULAR COM ELASTICIDADE 
BIDIRECIONAL (RADIAL E LONGITUDINAL), A BASE 
DE VISCOSE E ELASTANO, COBERTO COM 
POLIAMIDA. MEDINDO 25 CM DE LARGURA 
(ROXO). CAIXA CONTENDO ROLO DE 10 METROS 

CX 40 TUBIFAST/ 
MOLNLYCKE 

R$ 721,00 R$ 28.840,00 

03 MALHA TUBULAR COM ELASTICIDADE 
BIDIRECIONAL (RADIAL E LONGITUDINAL), A BASE 
DE VISCOSE E ELASTANO, COBERTO COM 
POLIAMIDA. MEDINDO 5 CM DE LARGURA 
(VERDE). CAIXA CONTENDO ROLO DE 10 METROS 

CX 40 TUBIFAST/ 
MOLNLYCKE 

R$ 343,15 R$ 13.726,00 

04 MALHA TUBULAR COM ELASTICIDADE 
BIDIRECIONAL (RADIAL E LONGITUDINAL), A BASE 
DE VISCOSE E ELASTANO, COBERTO COM 
POLIAMIDA. MEDINDO 7,5 CM DE LARGURA 
(AZUL). CAIXA CONTENDO ROLO DE 10 METROS 

CX 20 TUBIFAST/ 
MOLNLYCKE 

R$ 296,80 R$ 5.936,00 

VALOR DO LOTE 04 R$ 66.298,00 

 
 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

16 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

LOTE 05 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 MALHA TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS - CALIBRE 5 - CAIXA COM 25 METROS 
ESTICADOS  

CX 60 POOLFIX R$ 345,50 R$ 20.730,00 

02 MALHA TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS - CALIBRE 6 - CAIXA COM 25 METROS 
ESTICADOS  

CX 60 POOLFIX R$ 707,94 R$ 42.476,40 

03 MALHA TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS - CALIBRE 7 - CAIXA COM 25 METROS 
ESTICADOS  

CX 30 POOLFIX R$ 575,29 R$ 17.258,70 

04 MALHA TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS - CALIBRE 8 - CAIXA COM 25 METROS 
ESTICADOS  

CX 30 POOLFIX R$ 761,29 R$ 22.838,70 

VALOR DO LOTE 05 R$ 103.303,80 

 
 

LOTE 06 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL SUAVE COMO O 
ALGODÃO E ULTRA RESPIRÁVEL, COM CANAIS DE 
AR PARA UMA PELE SECA E AREJADA, E UMA 
LOÇÃO HIPOALERGÊNICA EXCLUSIVA QUE AJUDA 
A PREVENIR IRRITAÇÕES. SISTEMA DE 
ABSORÇÃO QUE OFERECE ATÉ 12 HORAS DE 
PROTEÇÃO. AJUSTE CÔMODO E FLEXÍVEL QUE 
ESTICAM E SE AJUSTAM AOS MOVIMENTOS DO 
BEBÊ. COM BARREIRAS ANTI-DERRAMES. TAM. 
XG PCT COM NO MÍNIMO 60 UNIDADES. PESO 11 A 
15KG 

PCT 60 PAMPERS 
PREMIUM CARE 

R$ 123,00 R$ 7.380,00 

VALOR DO LOTE 06 R$ 7.380,00 

 

3.1. Valor estimado para contratação: R$ 291.157,80 (duzentos e noventa e um mil, cento e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos). 

3.2. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XLIII, passou a definir o 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público no qual a 
administração convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para se 
credenciarem no órgão; considerando que o credenciamento é disciplinado entre os 
mecanismos auxiliares das licitações previstos pelos artigos 78, inciso I, e 79 da nova Lei de 
Licitações; considerando que o artigo 79, parágrafo único, da lei fixa alguns parâmetros a 
serem observados pela administração nessas hipóteses, em especial a obrigatoriedade de 
manter o edital de chamamento no site oficial, como forma de permitir em caráter 
permanente o cadastramento de novos interessados, se afigura a solução proposta de 
abertura de procedimento de credenciamento como o meio mais adequado para o 
fornecimento dos bens. Por certo, essa solução tem por escopo atender aos princípios da 
transparência e da impessoalidade, impondo à administração não apenas o dever de 
informar aos potenciais licitantes os requisitos para o credenciamento, mas, sobretudo, a 
obrigação de contemplar todos os sujeitos qualificados para o fornecimento. O 
credenciamento está amparado legalmente e permite que o município atue em 
conformidade com as diretrizes de saúde pública, buscando a universalidade, integralidade 
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e equidade para cumprir as obrigações legais e sociais da gestão pública, garantindo que os 
usuários do sistema municipal de saúde recebam o cuidado de saúde que lhes é devido. 
 
Ademais, ao contrário do que ocorre através de um processo licitatório tradicional, onde 
apenas uma empresa fica habilitada para a execução do objeto, sugere-se a contratação 
através de Credenciamento, em razão da possibilidade de habilitação de diversas 
empresas, sendo que, devido à atual demanda de pacientes que necessitam de materiais de 
higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável, a Secretaria da Saúde 
espera que, através do Credenciamento, possa atender com maior agilidade a seus 
pacientes. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Requisitos necessários à contratação: Poderá participar deste processo qualquer 
pessoa jurídica que satisfaça as exigências constante do termo de referência e da minuta do 
edital de convocação e seus anexos. 

5.2.  Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida 
no termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e 
contratação. 

5.3. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

6. DA EXECUÇÃO: 

6.1. A entrega dos produtos será no Município de Livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, de acordo com as solicitações da contratante, de forma parcelada, sem quantidades 
mínimas, dentro do prazo contratual, num prazo de até 10 (dez) dias, após a ordem de 
compra, podendo ser prorrogável por igual período. 

6.2. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município 
enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.3. Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em 
embalagem violada, estufada, não íntegra. 

6.4. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto. 

6.4.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos com prazo de validade de no 
mínimo 75% de vida útil a contar da data de fabricação. 

6.5. Os materiais deverão ser entregues na Central de Compras, situada Avenida Dr. Nelson 
Leal, nº 9999-A, Centro, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 
horas, de segunda a quinta-feira e das 08h:00 às 12h:00 horas sexta-feira, telefone: (77) 
93300 8130. 

 

6.6. ENTREGUE O OBJETO, ESSE SERÁ RECEBIDO: 
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a) Provisoriamente - no prazo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Definitivamente - no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

6.7. Caberá ao fiscal designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

6.8. Todos os itens rejeitados deverão ser substituídos pelo fornecedor, ainda na fase de 
recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará à empresa contratada, por escrito, as deficiências que 
porventura sejam verificadas na entrega dos produtos, para imediata correção, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

7. GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. Fiscal do Contrato 

7.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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7.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.8. Gestor do Contrato 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo 

Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, sempre após o fornecimento. 

8.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

8.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 

trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
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8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Credenciamento Público, com fundamento na hipótese do artigo 74, IV, 79, I da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 
 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 11643; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade; 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do credenciamento, através da apresentação de 
atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Alvará de funcionamento. 

b) Alvará da Vigilância Sanitária. 

10. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO: 

10.1. DO REAJUSTAMENTO: 

a) Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 
10.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO: 
 
a) Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental (notas fiscais de compra dos produtos) 
e requerimento expresso do Contratado. 

b) O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 

d) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado à época vigente. 

e) O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

http://www.sefaz.ba.gov.br/
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levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

f) O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, sempre após o fornecimento. 

11.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

11.1.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

11.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
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11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

12.1. DA CONTRATADA: 

12.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação; 

12.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

12.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato; 

12.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

12.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

12.1.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

12.1.7. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência; 

12.1.8. Garantir a qualidade dos produtos comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não atendam o 
padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 
do fornecimento; 

12.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

12.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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12.1.12. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do 
objeto contratado; 

 

12.2. DA CONTRATANTE: 
 
12.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital 
de convocação e seus anexos; 

12.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado; 

12.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e edital e seus anexos; 

12.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

12.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

13.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

14.1. O contrato poderá ser extinto: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

28 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 
 

16. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

16.1. O Município de Livramento de Nossa Senhora/BA poderá, a qualquer tempo, promover 
o descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 
física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 
operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso seja a que título for.  

16.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda da entrega no prazo 
de 01 (um) mês será descredenciado. 

16.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pelo setor responsável, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a 
Secretária Municipal de Saúde para tomada de decisão. 

16.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde 
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação 
do objeto deste Edital. 

16.7. Não cumprir com o determinado no tocante a entrega, conforme cláusula 6. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, que serão alocadas no instrumento contratual. 

18. LEGALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 

18.1. O art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 fala diretamente da hipótese da inexigibilidade 
para a contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento, vejamos: 

 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 
(...) 
 
IV - objetos que devam ou possam ser 
contratados por meio de 
credenciamento; 

 
Ressalte-se que o art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021 nos traz a definição de 
credenciamento, vejamos: 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, 
consideram-se:  
 
(...) 
 
XLIII - credenciamento: processo 
administrativo de chamamento público 
em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando 
convocados; 

 

Nesse sentido, o Credenciamento é uma forma de contratação direta denominada como 
“procedimento auxiliar de licitação” pelo art. 78 da Lei 14.133/2021, que prevê a 
possibilidade de contratação sem licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de 
competição. Tal procedimento auxiliar se dá no âmbito do órgão que faz um Chamamento 
Público, com parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que queiram 
participar, ficando abertos para todos os interessados e a todo tempo, inviabilizando assim, 
a abertura de licitação. 

 

No inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 o legislador estabeleceu a hipótese de utilização 
do credenciamento que se aplica ao objeto deste instrumento, vejamos: 

 
Art. 79. O credenciamento poderá ser 
usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 
 
I - paralela e não excludente: caso em 
que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
 
 

Sendo assim, parece claro que, se a Administração contratar os interessados que 
preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no próprio 
ato do chamamento, torna-se inviável a competição entre os mesmos, uma vez que não há 
critério justo que propicie a competição. 
 

 

 
Daniela Moura Cardoso Sampaio 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 272/2025 
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ANEXO II 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA 
 
 

OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento 
de materiais de higiene, fórmula nutricional, malha tubular e fralda descartável, sob tutela da 
promotoria e demandas judiciais, para usuários que possuem doenças crônicas, de uso 
contínuo e que se encontram em estado de vulnerabilidade social. 

 

 
A empresa .................................................................................................., com sede 

administrativa a Rua.................................... nº. ............ Bairro ................, na cidade de 

............................, Estado de ..........., inscrita no CNPJ sob nº. 

..........................................................., telefone (.......) ........................................, e-mail 

............................................................................................., banco.........., agência.............., 

conta nº..............., neste ato representado por seu sócio administrador 

................................................................., inscrito no CPF sob  nº ........................................, 

residente e domiciliado na cidade de ..........................................., Estado de ..........., solicita 

seu credenciamento e declara que aceita o valor fixado no presente Edital, conforme segue: 

 

LOTE 00 

ITEM PRODUTO MARCA PREÇO UNITÁRIO 

01    

 

 
Dados do representante legal, responsável pela assinatura do contrato (com poderes para 

tal): 

 

a) Nome completo:_________________________________________________ 

b) Cargo ou função: ______________________________________________  

c) Identidade N.º:_______________________ CPF/MF nº: _________________ 

d) Cidade/Estado onde reside:___________________________________ 

e) Telefone para contato: ____________________________________ 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento será informado; 
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c) conhece os termos do Instrumento Convocatório de Credenciamento bem assim das 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, 

com as quais concorda; 

d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no 
regulamento do credenciamento devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, 
pedindo deferimento. 

 

 

 
 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2025. 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2025 

 
EMPRESA ____________________________________ CNPJ/CPF n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________,  para fins de participação no 
Credenciamento Público n.º 012/2025 a empresa até a presente data: 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer 
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem 
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge 
ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente. 

DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da 
empresa contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na 
espera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e fornecer os produtos de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 426/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 098/2025 
CONTRATO Nº _____/2025 
 
O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, 
Livramento de Nossa Senhora, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.674.817/0001-97, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. XXX, CPF nº XXX, RG nº XXX, SSP/BA, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito 
no CNPJ N º sob o nº. 10.435.056/0001-22, neste ato, representada pela Gestora do Fundo 
a Sra. XXXXX, maior e capaz, inscrita no CPF sob o nº. XXXX, residente e domiciliada na 
cidade de Livramento de Nossa Senhora – BA, de agora em diante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 
00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 
00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de 
Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e 
domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de higiene, fórmula 
nutricional, malha tubular e fralda descartável, sob tutela da promotoria e demandas 
judiciais, para usuários que possuem doenças crônicas, de uso contínuo e que se 
encontram em estado de vulnerabilidade social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A presente contratação obedece ao estabelecido na Lei nº 14.133/2021, bem como fica 
reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso IV do art. 
74 e art. 79, da referida lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ ............. (............). 

4.2. O pagamento equivale ao fornecimento dos produtos especificados no processo de 
Credenciamento, de acordo com Anexo I do Edital, a saber: 
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LOTE 00 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

       

VALOR DO LOTE 00  

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a entrega dos produtos. 

5.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

5.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços com base no Edital de 
Chamamento Público Nº. 012/2025 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UO: 07306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 2025 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 15% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
33903200000- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE: 15001002 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO: 

7.1. DO REAJUSTAMENTO: 

a) Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 
7.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO: 
 
a) Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental (notas fiscais de compra dos produtos) 
e requerimento expresso do Contratado. 
 
b) O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 
 
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 

d) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado à época vigente. 

e) O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

f) O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e edital de convocação; 

8.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

8.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato. 

8.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

8.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

8.1.6. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência; 

8.1.7. Garantir a qualidade dos produtos credenciados comprometendo-se a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que 
não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou 
incorreções resultantes do fornecimento; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.1.10. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do 
objeto contratado; 

 

8.2. DA CONTRATANTE: 
 
8.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

8.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado; 

8.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas no fornecimento; 

8.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO: 

9.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA  DÉCIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a 
“CONTRATADA” ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
inadimplência total ou parcial do Contrato, ou no caso de rescisão administrativa por ato de 
sua responsabilidade; 

10.1.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto contratado, 
sem justificativa aceita pela Administração, calculada sobre o valor do contrato, até o 5.º 
(quinto) dia útil, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 10.1.2 desta Cláusula; 

10.1.4. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de 
até 03 (três) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria autarquia; e, 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE em 
função da natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência. 

10.2. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém, moratório, 
e consequentemente o pagamento delas não exime a “CONTRATADA” da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
“CONTRATANTE”. 

10.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, 
nem o direito que assiste à “CONTRATANTE" de ressarcir-se das perdas e danos que vier a 
sofrer. 

10.4. Os valores básicos das multas, notificadas pela “CONTRATANTE”, serão descontados 
através documentos emitidos pela autarquia. 

10.5. Enquanto a “CONTRATADA” não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a 
“CONTRATANTE" reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 

10.6. Caso a “CONTRATADA” descumpra com a obrigação avençada neste instrumento, a 
mesma deverá restituir os valores pagos, acrescidos das cominações legais descritas no 
item 10.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.7. Fiscal do Contrato: 

11.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

11.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º). 

11.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

11.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 

11.8. Gestor do Contrato: 

11.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

11.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

11.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

11.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

11.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

11.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

40 

CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO: 

16.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de 
Nossa Senhora, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Livramento de Nossa senhora, 00 de XXXX de 0000. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

CPF:____________________________          CPF:_________________________ 


